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PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA e ou NOMINAL 
 

 

 

 

                     Na qualidade de Presidente do Legislativo Municipal, 

DECLARO para fins de transparência, de que todas a votações Plenárias são 

simbólicas OU nominais, conforme artigo nº 35 e nº 148 -  DO 

REGIMENTO INTERNO DESSA CASA. Com exceção da Eleição da Mesa 

Diretora que é exclusivamente NOMINAL, conforme art. 35 do RI. 

 

 

 

Gabinete do Presidente do Legisl. Municipal, em 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Manoel Pedro de Andrade 

Presidente do Legislativo Municipal 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sala de Sessão, 15 de janeiro de 2026. 


